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CNMP e de acordo com a Resolução CNMP nº 225, de 24 de março de 2021,

 

TORNA PÚBLICO, a quem possa interessar, que a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste Edital no Diário

Oficial Eletrônico do MPES - Dimpes, se não houver oposição, a Procuradoria-Geral de Justiça procederá à eliminação de documentos

administrativos com temporalidade cumprida, constantes na Listagem de Eliminação de Documentos nº

02/2024 (19.11.2051.0003094/2024-38), referente à Secretaria-Geral do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, aprovadas pela

Comissão de Avaliação de Documentos e Memória - CODM, instituída pela Portaria nº 4.814, de 24 de abril de 2018.

 

A referida listagem estará disponível para consulta no site da instituição, www.mpes.mp.br, no

link https://mpes.legislacaocompilada.com.br/legislacao/, bem como na Intranet, no endereço eletrônico na

página intranet.mpes.mp.br/codm/.

 

Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação deste Edital, os(as) interessados(as) que tiverem alguma

oposição deverão apresentá-la por escrito, devidamente fundamentada, ou ainda solicitar a guarda de seus próprios documentos, por

meio de requerimento, no prazo citado, ou ainda requerer, às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópia das peças do

processo, mediante petição, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, devendo ser dirigido à

Comissão de Avaliação de Documentos e Memória, que proferirá parecer e submeterá os autos à apreciação do Procurador-Geral de

Justiça.

 

Os documentos solicitados ficarão à disposição para retirada a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia e, caso não sejam retirados em até

10 (dez) dias úteis, serão imediatamente eliminados conforme o presente Edital.

 
Vitória, 22 de junho de 2024.

FRANCISCO MARTÍNEZ BERDEAL

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

 

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 13, de 24 de junho de 2024.

 

Edital de Ciência de Eliminação de Documentos do Ministério Público do Estado do Espírito Santo - MPES.

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as previstas no art. 10 da Lei Complementar

Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do

CNMP e de acordo com a Resolução CNMP nº 225, de 24 de março de 2021,

 

TORNA PÚBLICO, a quem possa interessar, que a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste Edital no Diário

Oficial Eletrônico do MPES - Dimpes, se não houver oposição, a Procuradoria-Geral de Justiça procederá à eliminação de documentos

administrativos com temporalidade cumprida, constantes nas Listagens de Eliminação de Documentos nº

10/2024 (19.11.2051.0010122/2024-14), referente à Coordenação de Recursos Humanos, nº 14/2024 (19.11.2051.0013631/2024-40),

referente ao Serviço de Contratos e nº 17/2024 (19.11.0066.0014884/2024-58), referente ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do

Meio Ambiente, de Bens e Direitos de Valor Artístico, Estético, Histórico, Turístico, Paisagístico e Urbanístico, aprovadas pela Comissão de

Avaliação de Documentos e Memória - CODM, instituída pela Portaria nº 4.814, de 24 de abril de 2018.

 

As referidas listagens estarão disponíveis para consulta no site da instituição, www.mpes.mp.br, no

link https://mpes.legislacaocompilada.com.br/legislacao/, bem como na Intranet, no endereço eletrônico na

página intranet.mpes.mp.br/codm/.

 

Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação deste Edital, os(as) interessados(as) que tiverem alguma

oposição deverão apresentá-la por escrito, devidamente fundamentada, ou ainda solicitar a guarda de seus próprios documentos, por

meio de requerimento, no prazo citado, ou ainda requerer, às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópia das peças do

processo, mediante petição, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, devendo ser dirigido à

Comissão de Avaliação de Documentos e Memória, que proferirá parecer e submeterá os autos à apreciação do Procurador-Geral de

Justiça.

 

Os documentos solicitados ficarão à disposição para retirada a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia e, caso não sejam retirados em até

10 (dez) dias úteis, serão imediatamente eliminados conforme o presente Edital.

 
Vitória, 22 de junho de 2024.

FRANCISCO MARTÍNEZ BERDEAL

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

 

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 14, de 24 de junho de 2024.

 

Edital de Ciência de Eliminação de Documentos do Ministério Público do Estado do Espírito Santo - MPES.

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as previstas no art. 10 da Lei Complementar

Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do

CNMP e de acordo com a Resolução CNMP nº 225, de 24 de março de 2021,

 

TORNA PÚBLICO, a quem possa interessar, que a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste Edital no Diário

Oficial Eletrônico do MPES - Dimpes, se não houver oposição, a Procuradoria-Geral de Justiça procederá à eliminação de documentos

administrativos com temporalidade cumprida, constantes nas Listagens de Eliminação de Documentos nº

arild
Realce



Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Espírito Santo, Ano: 2024 Vitória, terça-feira, 25 de junho de 2024

Assinado Digitalmente pela Assessoria Legislativa do MPES Edição de 25/06/2024 Página 3 de 19

21/2024 (19.11.1158.0013629/2024-06), referente à Promotoria de Justiça de Nova Venécia e nº 22/2024 referente à Promotoria de

Justiça de Boa Esperança (19.11.1168.0001944/2024-04), aprovadas pela Comissão de Avaliação de Documentos e Memória - CODM,

instituída pela Portaria nº 4.814, de 24 de abril de 2018.

 

As referidas listagens estarão disponíveis para consulta no site da instituição, www.mpes.mp.br, no

link https://mpes.legislacaocompilada.com.br/legislacao/, bem como na Intranet, no endereço eletrônico na

página intranet.mpes.mp.br/codm/.

 

Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação deste Edital, os(as) interessados(as) que tiverem alguma

oposição deverão apresentá-la por escrito, devidamente fundamentada, ou ainda solicitar a guarda de seus próprios documentos, por

meio de requerimento, no prazo citado, ou ainda requerer, às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópia das peças do

processo, mediante petição, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, devendo ser dirigido à

Comissão de Avaliação de Documentos e Memória, que proferirá parecer e submeterá os autos à apreciação do Procurador-Geral de

Justiça.

 

Os documentos solicitados ficarão à disposição para retirada a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia e, caso não sejam retirados em até

10 (dez) dias úteis, serão imediatamente eliminados conforme o presente Edital.

 
Vitória, 22 de junho de 2024.

FRANCISCO MARTÍNEZ BERDEAL

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo MP nº 19.11.0017.0014113/2024-76

ID CidadES Nº 2024.500M1300001.10.0014

 
Embasado no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, bem como no art. 47, inciso I, da Portaria PGJ nº 1.133/2023, que instrui o

processo de nº 19.11.0017.0014113/2024-76, RATIFICO todos os atos referentes a inexigibilidade do procedimento licitatório com

vistas  a contratação de Consultoria em Gestão Tributária de Contratos e Convênios referentes à assistência integral a todos os

servidores do órgão vinculados aos procedimentos e demandas relacionados com a apuração, cálculo, declaração e recolhimento de

valores incidentes a título de Contribuições Previdenciárias destinadas ao INSS e Instituto Próprio de Previdência, Imposto de Renda

Retido na Fonte (IRRF) e Imposto Sobre Serviços (ISS) nos processos de contratação, no valor total de R$ 93.600,00 (noventa e três mil

e seiscentos reais), cujo prazo de vigência é de 12 (doze) meses, contados do primeiro dia útil subsequente à publicação do extrato do

contrato no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Espírito Santo- Dimpes, nos termos do processo supracitado.

 
Vitória, 22 de junho de 2024.

FRANCISCO MARTÍNEZ BERDEAL

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

 

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO MP Nº 052/2022

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, neste ato representado pelo Excelentíssimo Procurador-Geral de

Justiça, Dr. Francisco Martínez Berdeal, tendo em vista decisão proferida nos autos do Processo MP nº 19.11.0023.0002244/2024-

58, resolve rescindir, unilateralmente, o Contrato MP nº 052/2022, firmado junto à MULTIPLA LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA

EIRELI EPP, cujo objeto é a prestação de serviços de auxiliar operacional, mediante cessão de mão de obra, a contar do dia 31 de

janeiro de 2024, com fulcro no art. 79, I c/c art. 78, I e VIII, da Lei nº 8.666/1993 e na Cláusula Décima Primeira do Contrato.

 

Vitória, 24 de junho de 2024.

FRANCISCO MARTÍNEZ BERDEAL

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

 

PORTARIA PGJ Nº 803, de 24 de junho de 2024.

 

Altera os incisos III e IV do art. 8º da Portaria PGJ nº 1.066, de 22 de novembro de 2023, que dispõe sobre as normas de encerramento

do exercício financeiro de 2023 no âmbito do Ministério Público do Estado do Espírito Santo - MPES.

  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 10 da Lei Complementar

Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, e nos autos do Procedimento Sei! nº 19.11.0017.0037105/2023-95,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar os incisos III e IV do art. 8º da Portaria PGJ nº 1.066, de 22 de novembro de 2023, que passam a vigorar com as

seguintes redações:

 

“Art. 8º  (...)

(...)

III - despesa a liquidar, em que houver o adimplemento da obrigação pelo credor, caracterizada pela entrega do material, da prestação

do serviço ou da execução da obra, sem, todavia, ter iniciado a fase de verificação do direito adquirido pelo credor ou cujas ordens de

fornecimento ou de serviços de caráter não continuado tenham sido emitidas em 2023, com prazo máximo de adimplemento até 31 de

julho de 2024;


